
Protocolo 5.354/2020

De: Ks Comercial

Para: DLC - Diretoria de Licitação e Contratos 

Data: 21/02/2020 às 17:38:47

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

Entrada: 

Site

 

Impugnação referente ao Pregão Presencial nº 01/2020

Anexos:

Impugnação ao Pregão Pressencial 01.2020.pdf

Contrato Social.pdf

CNH Marina.pdf

Contrato Social (3).pdf
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Despacho Protocolo 1: 5.354/2020

De: Karla Vitoreti Cipriano - DLC Para: Ks Comercial

Data: 26/02/2020 às 14:31:35

 

Requerimento encaminhado para análise do corpo técnico do Município.

At.te,

_

Karla Vitoreti Cipriano 
Diretora de Licitações e Contratos
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Despacho Protocolo 2: 5.354/2020

De: Karla Vitoreti Cipriano - DLC Para: DLCCD - Compras diretas 

Data: 26/02/2020 às 14:36:55

 

Para os encaminhamentos necessários. 

At.te, 

_

Karla Vitoreti Cipriano 
Diretora de Licitações e Contratos
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Despacho Protocolo 3: 5.354/2020

De: Matheus Cardoso Barreto - DLCCD Para: DLC - Diretoria de Licitação e Contrat...

Data: 26/02/2020 às 15:49:01

 

Pedido de impugnação encaminhado para a fundação requisitante do processo juntamente para PGM para análise
jurídica.

_

Matheus Cardoso Barreto 
Chefe da Divisão de Orçamento de Compras e Compras Diretas.
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Despacho Protocolo 4: 5.354/2020

De: Matheus Cardoso Barreto - DLCCD Para: Ks Comercial

Data: 02/03/2020 às 15:09:54

 

Segue parecer e decisão acerca da impugnação acima.

_

Matheus Cardoso Barreto 
Chefe da Divisão de Orçamento de Compras e Compras Diretas.

Anexos:

Parecer 072- 2020 - NL - Impugnação Edital - Comercial KS - MEM 3.479-2020 1DOC.pdf

Decisão Impugnação KS - PP 01.2020 FMS.pdf

1Doc:  Protocolo 4: 5.354/2020        25/29



PARECER JURÍDICO Nº 072/2020

Memorando nº 3.479/2020

Departamento de Compras, Licitações e Contratos

EMENTA: PREGÃO PRESENCIAL

Nº  01/2020  –  IMPUGNAÇÃO  AO

EDITAL  –  CONHECIMENTO  DO

RECURSO. IMPROCEDÊNCIA.

Trata-se  de  expediente,  oriundo  do  Departamento  de  Compras,

Licitações e Contratos, que solicita análise e confecção de parecer jurídico acerca

da  Impugnação  ao  Edital  de  Pregão  Presencial  nº  01/2020,  apresentada  por

Comercial KS Eireli. 

De início, cabe salientar que este exame deve se ater sob o prisma

estritamente  jurídico,  não  lhe  competindo  imiscuir-se  na  conveniência  ou  na

oportunidade  dos  atos  praticados  no  âmbito  da  Administração  Municipal,  nem

analisar  aspectos  de  natureza  eminentemente  administrativos  da  entidade  e/ou

técnico de outras áreas do conhecimento.

A análise de qualificação técnica, art. 30, da Lei 8.666/93, tem como

finalidade,  assegurar  que  o  licitante,  estará  apto  a  cumprir  as  obrigações  do

contrato,  e  tal  comprovação,  não  pode  ser  feita,  mediante  a  formulação  de

exigências,  que  possam  direcionar  a  um  negócio  menos  vantajoso  para  a

Administração Pública, podendo inclusive, diminuir o número dos concorrentes, e

causar  um  possível  direcionamento,  por  essa  razão,  devem  ser  evitadas,  as

exigências excessivas.

Importante destacar, que o art. 30, da Lei nº 8.666/93, é taxativo ao

dispor que a documentação a ser exigida para demonstração de qualificação técnica

limita-se aos documentos elencados naquele dispositivo.

Ou seja, o art. 30, da indigitada norma, trata-se de numerus clausus

não comportando a exigência de documentos além daqueles previstos na norma.

Ainda, é de suma importância ressalvar, que a documentação, que a

empresa afirma que é necessária para a realização do certame, deve ser 
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apresentada aos órgãos competentes que darão liberação para a

atuação da empresa, v.g., a a Autorização de Funcionamento Especial – AFE -, que

será necessária para a concessão do alvará para atuação da empresa.

Neste contexto, levando em consideração que o processo licitatório

presta  obediência  não  só  à  Lei  nº  8.666/93,  mas  sim  a  todas  as  legislações

pertinentes, entende-se que tais requisitos são obrigatórios mesmo não constando

do edital.

Assim,  opina-se  pelo  inacolhimento  de  todas  as  razões  expostas

pela impugnante, de acordo com os termos anteriormente expostos neste parecer

jurídico.

Sem mais, ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Tubarão (SC), 28 de fevereiro de 2020.

Samanta da Cruz Costa

Assessora Jurídica

OAB/SC 53.807
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DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020/FMS

IMPUGNANTE: COMERCIAL KS EIRELI

PROTOCOLO Nº5.354/2020 

Trata-se  de  impugnação  ao  edital  de  Pregão  Presencial  nº  01/2020/FMS

formalizada  tempestivamente  pela  empresa  acima  identificada,  a  qual,  em

suma, alega que não consta nas exigências de qualificação técnica do edital a

AFE.

Com o intuito de se buscar fundamentação acerca do assunto em tela, colheu-

se manifestação da Assessoria Jurídica do Município, que emitiu o Parecer nº

072/2020, do qual se extrai:

A análise de qualificação técnica, art. 30, da Lei 8.666/93, tem
como  finalidade,  assegurar  que  o  licitante,  estará  apto  a
cumprir  as  obrigações  do  contrato,  e  tal  comprovação,  não
pode  ser  feita,  mediante  a  formulação  de  exigências,  que
possam  direcionar  a  um  negócio  menos  vantajoso  para  a
Administração Pública,  podendo inclusive,  diminuir  o  número
dos concorrentes,  e causar  um possível  direcionamento,  por
essa  razão,  devem  ser  evitadas,  as  exigências  excessivas.
Importante  destacar,  que  o  art.  30,  da  Lei  nº  8.666/93,  é
taxativo  ao  dispor  que  a  documentação  a  ser  exigida  para
demonstração  de  qualificação  técnica  limita-se  aos
documentos elencados naquele dispositivo. Ou seja, o art. 30,
da  indigitada  norma,  trata-se  de  numerus  clausus  não
comportando  a  exigência  de  documentos  além  daqueles
previstos na norma. Ainda,  é de suma importância ressalvar,
que a documentação, que a empresa afirma que é necessária
para  a  realização  do  certame,  deve  ser  apresentada  aos
órgãos competentes  que darão liberação para  a atuação da
empresa, v.g.,  a a Autorização de Funcionamento Especial –
AFE -, que será necessária para a concessão do alvará para
atuação da empresa. Neste contexto, levando em consideração
que o processo licitatório  presta obediência não só à Lei  nº
8.666/93, mas sim a todas as legislações pertinentes, entende-
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se que tais requisitos são obrigatórios mesmo não constando
do edital. 

Nesses termos, entende-se devam ser mantidas as exigências do instrumento

convocatório, julgando-se, pois, improcedente tal impugnação.

Dê-se ciência. Publique-se.

Tubarão, 02 de março de 2020.

   DAISSON JOSÉ TREVISOL

Diretor-Presidente

Fundação Municipal de Desenvolvimento Social
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